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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO Á 
PARALELEPÍPEDO DE RUAS DO MUNICÍPIO 

A presente especificação estabelece as condições técnicas básicas que devem ser 
obedecidas da RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO Á PARALELEPÍPEDO DE RUAS DO 
MUNICÍPIO, Sergipe. 

A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com as prescrições 
contidas nas presentes Especificações, Normas Técnicas da ABNT e Decretos Municipais. 

Na existência de serviços no especificados, a EMPREITEIRA somente poderá executá-
los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO. 

o RELACIONAMENTO CONTRATANTE - EMPREITEIRA 

A obra será fiscalizada por pessoal pertencente à CONTRATANTE, ou por pessoa 
física ou jurídica por ela designada, doravante indicada pelo nome de FISCALIZAÇÃO. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por 
qualquer elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem 
como de tudo que estiver contido nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT - 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. 

A EMPREITEIRA deve acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, 
dentro destas Especificações e do Contrato. 

Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas 
Especificações e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou venha a se 
relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos. 

A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, 
permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 
executados bem como a inspeção das instalações da obra, dos materiais e dos 
equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 
faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne às 
obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 
Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

José Robson 
Eng. Civil - C 

Coordena 
Preteitura Mum 

da PàixO 
SE 27202954 
de Núcleo 

pai de itabaiafla 
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A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno 
direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos 
serviços e ao bom andamento da obra. 

Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de pelo menos 
um ENGENHEIRO, registrado no CREA. Esse Engenheiro deve ser auxiliado, em cada 
frente de trabalho, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do início dos 
serviços a EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente a CONTRATANTE o seu 
quadro técnico responsável pela obra. Quaisquer modificações devem ser comunicadas 
previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação. 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor (es) 
da obra devem ser consideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por 
outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) 
Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser 
consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA. 

O(s) Engenheiro(s) condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no seu 
âmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e 
prestar-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a 
sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a 
FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se refira diretamente à obra e suas 
implicações. 

O quadro de pessoal da EMPREITEIRA empregado na obra deve ser constituídos 
de elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, 
cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e 
do local de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com 
conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita 
execução dos serviços e a ordem geral do canteiro. 

A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 
não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por 
motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços 
só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

A EMPREITEIRA não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado 
pela FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência. 

A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro 
diário de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter folhas 
numeradas, em duas vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. 

A citação especifica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não elimina 
o cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 
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Antes da entrega das obras devem ser reparados pela EMPREITEIRA todos os 
defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os 
tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços 
executados. 

o RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A responsabilidade da Empreiteira é integral para a obra contratada nos termos 
do Código Civil Brasileiro. 

A presença da fiscalização não implica na diminuição da referida responsabilidade 
por parte da empreiteira. 

É de inteira responsabilidade da Empreiteira, a reconstituição de quaisquer danos 
e avarias causados a serviços realizados, motivados pela Construção, inclusive aos de 
viação e urbanização. 

A Empreiteira tomará as precauções e cuidados necessários, no sentido de 
garantir inteiramente a estabilidade das estruturas, elevações, equipamentos, 
mobiliários, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas 
adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda, à segurança dos operários e 
transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra, pois qualquer dano, 
avaria, trincadura, etc., causados a serviços ali existentes, serão de inteira e única 
responsabilidade da Empreiteira, e que as despesas efetuadas na reconstituição de 
qualquer serviço, correrão por sua conta. 

Todo e qualquer serviço mencionado e qualquer documento que venha a integrar 
o Contrato (plantas, detalhes, memorial, especificações, etc.), será executado 
obrigatoriamente sob a responsabilidade do empreiteiro. Detalhes construtivos e outros 
que não estiverem incluídos nos planos da CONTRATANTE, sob pena de embargo. 

Caberá a Empreiteira verificar e conferir todos os documentos e instruções que 
lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 
irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada, que desaconselhe ou impeça a 
sua execução. A não observância destes dispositivos transferirá à Empreiteira todas as 
responsabilidades pelo funcionamento ou instabilidade dos elementos defeituosos. 
Caberá, igualmente, à Empreiteira a elaboração dos detalhes construtivos necessários 
aos trabalhos e que não estejam incluídos nos planos fornecidos pela CONTRATANTE. 

Deve a Empreiteira facilitar por todos os meios, os trabalhos da Fiscalização, 
mantendo inclusive no escritório (local da obra), em lugar adequado, em perfeita ordem 
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e em bom estado de conservação uma cópia completa de todos os projetos, detalhes, 
especificações, memorial, caderno de obras, ordem de serviço e livro de ocorrência. 

Deverá a Empreiteira efetuar a limpeza periódica da obra com a remoção dos 
entulhos resultantes, tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço. 

No caso de não estarem os trabalhos sendo conduzidos perfeitamente de acordo 
com os desenhos, detalhes, especificações e instruções fornecidas, ou aprovadas, ou 
de modo geral com as regras da arte de construir, poderá esta CONTRATANTE, além 
das sanções previstas neste instrumento ou na legislação que rege a matéria, 
determinar a paralisação total ou parcial dos trabalhos defeituosos, bem como a 
demolição e reconstrução dos mesmos, que será realizada pela Empreiteira. 

Do mesmo modo, deverão ser removidos do canteiro de obras, pela Empreiteira, 
os materiais resultantes dessas demolições e aqueles que não atenderem aos padrões 
de aceitação estabelecidos. 

A EMPREITEIRA é responsável, até o final das obras, pela adequada manutenção 
e boa apresentação dos canteiros de trabalho e de todas as suas instalações, inclusive 
cuidados higiênicos com os compartimentos sanitários do pessoal e conservação dos 
pátios internos. Ficando ao seu encargo, também, a limpeza das instalações, móveis e 
utensílios das dependências da FISCALIZAÇÃO, bem como a reposição do material de 
consumo necessário (carga do extintor de incêndio, produtos para higiene do ambiente 
e pessoal, etc.). 

A EMPREITEIRA deverá fotografar o local da obra antes, durante e após a 
execução da mesma, entregando a fiscalização, todas as fotografias tiradas ou o CD 
constando as mesmas. 

• DOS ELEMENTOS DE PROTEÇÃO, SINALIZAÇÃO, LIGAÇÕES 
PROVISÓRIAS (ÁGUA, ESGOTO SANITÁRIO E ENERGIA ELÉTRICA) 

É de responsabilidade da EMPREITEIRA garantir que na obra em questão seja 
aplicada os elementos de proteção, sinalização, ligações provisórias e definitivas de 
todas as instalações. 
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01.1 Materiais, ferramentas e equipamentos. 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, 
contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, 
do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes 
móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas 
sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o 
respeito ao dispositivo que proíbe .a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na 
mesma tomada de corrente. 

c) As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 
especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de 
execução de construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, 
no Caderno de Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 
executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 
retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 
comprovadamente de qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

f) A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 
materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com 
a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

e~I 	 M3 

. 	 : 
g) Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras 
serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a 
qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais CZ 

-d 	fornecidos ou já empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não 
poderão ser no canteiro de obras. cv = - 
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01.2. Equipamentos de Proteção Individual 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na 
Norma 

Regulamentadora NR-18: 

01.3 Equipamentos para proteção da cabeça 

• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões 
decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de 
outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de 
trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o 
uso de capacete especial. 

• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção 
de fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 
ferimentos nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 
irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 
irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

01.4 Equipamentos para Proteção Auditiva 

• Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de 
ruído for superior ao estabelecido na NR-1 5. 

01.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
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• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 
contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 
equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações 
perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de 
borracha, ou de neoprene. 

01.6 Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

• Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 
ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

• Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do 
pé. 

01.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 

o 	Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

01.8 Equipamentos para proteção respiratória 

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 
• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através 

de jato de areia. 
• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam 

riscos provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração 
prejudiciais a saúde.  

01.9 Equipamentos para proteção do tronco 

• Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para 
dobragem e armação de ferros. 
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02. SINALIZAÇÃO 

A sinalização da referente recuperação será executada pela CONTRATANTE através 
de cavaletes, placas sinalizadas e fitas zebradas. 

LICENÇAS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS CONTRIBUIÇÕES. 

As licenças e multas cobradas pelos órgãos públicos, associações, conselhos e 
entidades afins, impostos e selagens, serviços auxiliares, ligações provisórias e 
definitivas de todas as instalações, serão por conta do empreiteiro, como também com 
referência ao CREA,INSS, FGTS, e etc. 	..... . ......... 

' REGISTRO DA OBRA NO CREA E NO INSS 

Os registros no CREA e no INSS devem ser efetuados em tempo hábil, pela 
empreiteira, apresentando cópias das matrículas em ambos os órgãos, à fiscalização. 

e DOS PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE SERVIÇOS 

TODAS AS ETAPAS DE TODOS OS SUBSISTEMAS CONSTRUTIVOS SERÃO 
EXECUTADAS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT E CONFORME 
OS PROCEDIMENTOS EXECUTIVOS CONSTANTES NO SISTEMA ORSE DA 
CEHOP/SE.  :.. 	•. 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDO DE RUAS DO 
MUNICÍPIO 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, tabaiana/SE, 49503-105 
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01.01 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

01.01.01 REMOÇÃO  E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO A 
PARALELEPÍPEDO OU PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO, A 
EMPREITEIRA deverá executar os serviços de remoção de 
pavimentação a paralelepípedo ou pré-moldado de concreto, 
utilizando os equipamentos pertinentes e visando à conformidade 
da referida área, de acordo com a área indicada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

ESCAVAÇÃO - CONTRATANTE deverá executar os serviços de 
escavação do material da recuperação da pavimentação com 
profundidade mínima de 0,30m, utilizando os equipamentos 
pertinentes e visando à conformidade da referida área, até atingir 
um solo compatível e que não comprometa o aterro e a 
pavimentação que serão executados, seguindo as normas da 
ABNT. 

ATERRO - A CONTRATANTE fornecerá a areia para executar os 
serviços de aterro para recuperação da pavimentação, como 
também a carga e transporte desse material, ficando a cargo do 
contratado o espalhamento e compactação do mesmo, de acordo 
com as normas da ABNT. 

REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDO - A CONTRATANTE 
fornecerá paralelepípedos, cimentos e areia lavada para 
confecção de argamassa para o rejunte da pavimentação a 
paralelepípedo que sofrerá os serviços de reposição de 
paralelepípedo para recuperação da pavimentação de todo o 
município. A EMPREITEIRA irá fornecer a mão-de-obra para 
execução do serviço. 

LIMPEZA GERAL - Concluída a recuperação da pavimentação 
acima especificada, a CONTRATANTE, procederá à limpeza de 
toda a obra, por meio de varrição e remoção dos entulhos e 
detritos nas proximidades da mesma. 
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01 .01 .02 

01 .01 .03 

MEIO-FIO DE CONCRETO SIMPLES, SOBRE BASE DE 
CONCRETO SIMPLES E REJUNTADO COM ARAGAMASSA 
DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3, A EMPREITEIRA deverá 
executar os serviços de meio-fio de concreto simples, utilizando 
os equipamentos pertinentes e visando à conformidade da 
referida área, de acordo com a área indicada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

PARALELEPÍPEDO GRANITICO (COM FRETE) - A 
EMPREITEIRA deverá executar os serviços paralelepípedo 
granitico, quando não houver o mesmo in loco, ou seja, o novo 
insumo só será executado, quando comprovar a inexistência do 
mesmo nos locais de execução e visando à conformidade da 
referida área, de acordo com a área indicada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

02 	ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

02.01.01 Equipe Dirigente 

A empresa deverá ter uma equipe dirigente para acompanhamento da obra 

até a conclusão da mesma formada por engenheiro civil e mestre de obras. 

03. 	CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os itens citados deverão ser previamente aprovados pela 
fiscalização; 

Os itens cuja especificação não ficar bem esclarecidos deverão ser 
discutidos com a fiscalização. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART CREA-SE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA / SERVIÇO 

N° SE20230314729 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

INICIAL 

 

1. Responsável Técnico 

 

     

     

JOSÉ ROBSON SANTOS DA PAIXÃO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2720293954 

Registro: 2720293954SE 

  

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
	

CPF/CNPJ: 13.104.740/0001.10 

PRAçA FAUSTO CARDOSO 
	

N°: 12 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ITABAIANA 	 UF: SE 
	

CEP: 49500223 

Contrato: Não especificado 
	

Celebrado em: 

Valor: R$ 2.322,84 
	

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA DIVERSAS RUAS 
	

N°: 12 

Complemento: DIVERSAS RUAS 	 Bairro: DIVERSOS 

Cidade: Itabaiana 	 UF: SE 
	

CEP: 49500000 

Data de Início: 11/01/2023 
	

Previsão de término: 11/01/2024 	 Coordenadas Geográficas: -10.685560, -37.427090 

Finalidade: 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 	 CPF/CNPJ: 13.104.740/0001-10 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 

PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 

38 - Especificação > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > 
#TOS4.2.1 .3- EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

	

Quantidade 	 Unidade 

	

50.000,00 	 m2 

	

100 	 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

	 S. Observações 	  

REFERENTE A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A OBRA DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS DA CIDADE COM ÁREA DE 50.000 ,00M2 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-SE, 

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar 

	 7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

        

     

;:V' f"À  

OSÉ RtB • - TOS DA PAI O - C : 076.796.515-90

• 	cL 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

  

     

de 	 de 

 

          

Local 	 data 	 PREF TM

9. Informações  	 Secretr 
infra * A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçã. do comprovante do pagamento ou con 

JAAtANí4CNPJ: 13.104.740/0001-10 

ASWis .Ontos 
s Obras, Uranjsmo  

 

	 10. Valor 

Valor da ART: R$ 96,62 	Registrada em: 12/01/2023 

d.  

Valor pago: R$ 96,62 	No • Ni erg....-í202640567 

 

 

      

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-se.sitac.com.br/publico/,  com a chave: bcy65 

Impresso em: 13/01f2023 às 07:12:46 por: , ip: 177.20.214.201 

CREA-SE 
Ce,,u5o Regional de Ege,h.da 

Agroeode, de S&ipe 

www.crea-se.org.br  

Tel: 3234-3000 

crea-secrea-se.org.br  

Fax: XXXX-XXXX 

 

 



COMUNICAÇÃO INTERNA 
Itabaiana, 16 de janeiro de 2023 

Da: Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura 
e dos Serviços Públicos 
Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL  

enciosamente, 

Secretia das OÏi, Urb 

C 	  
cL* 

 1  

e Assis S ntos 
Infraes' tura e dos Serviços Públicos 

Praça Fausto Cardoso, 12— Itabaiana/SE —13.104.740/0001-10 

1¥1 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

Es.ainos eneamninhand9, parasprovidêneias cabíveis no tocante à realização de 

procedimento licitatório, objetivando a contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para recuperação de pavimentação a paralelepíped&. dê 9.ruas do 

município. 

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida contratação, solicitamos que 

se procedam aos trâmites necessários com a maior brevidade possível. 


